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EMENDA À LOM N° 16.23 DE SETEMBRO DE 2019 

Acresce dispositivo na Lei Orgânica Municipal para 
regular a nomeação dos cargos de provimento em 
comissão. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO 3° DO ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE EMENDA AO REFERIDO TEXTO LEGAL:  

Art.  1° Acresce à Lei Orgánica Municipal o  art.  80-A e parágrafo único com a seguinte redação:  

Art.  80-A É vedada a nomeação para cargos de provimento em comissão de 
pessoas que se enquadrem nos casos de inelegibilidade descritos na Lei 
Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990. 
Parágrafo único. A certidão que ateste a inexistência de causa de inelegibilidade 
deverá ser publicada com o ato de nomeação.  

Art.  2° 0 Chefe do Poder Executivo', o Presidente da Câmara Municipal, os dirigentes das 
autarquias e fundações públicas, dentro do prazo de noventa dias, contados da publicação desta 
Emenda, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargo de provimento em comissão 
que se enquadrem nos casos de inelegibilidade descritos na Lei Complementar Federal n° 64, de 
18 de maio de 1990.  

Art.  3° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 23 de setembro de 2019. 
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P O R T A R IA  N° 6 6 /2 0 1 9

A  P R E S ID E N TE  DA CÂ M A RA DE V E R E A D O R E S  D E  P ITAN GA, ESTADO DO  
P ARA NÁ, N O  U S O  DE S U A S  A T R IB U IÇ Õ E S , C O N F E R ID A S  P E LO  A R T IG O  27  D O  
REGIM ENTO INTERNO,

Art. 1° Tornar públicas as diárias concedidas m !S de setembro de 2019:
Favorecido Caroo Ato Quantidade Valor Motivo Destino Período

Amadeus 
Penga e 

João Edival 
Aramoni

Vereador
Comunicado 

Interno n® 
53/2019

Duas diárias 

pernoite e

□ernoite

R$
1 000,00 

cada

Participar de curso

Orçamentária 
Anual (LOA) para 

2020.'

Curitiba - 
PR

18/09/2019

20/09/2019

Sidiney 
Heidemann, 
Adriana T, 
Lorenzetti,

TkaozuX e 
Jocimara T. 

Leal

Vereador e 
Servidoras

Comunicado 
Interno n® 
54/2019

Duas diárias

R$ 800,00

Participar de curso 
"Curso Prático de 

Emendas 
Impositivas 

Individuais e 
Coletivas.'

Beltrão - 
PR

25/09/2019

27/09/2019

Favorecido Carqo Ato Valor Motivo

Edilson dos 
Santos Carraro Servidor

Adiantamento 
de numerário n® 

27/2019
R$ 170,00

Pagamento de despesas com 
alimentação e deslocamento em viagem 

10 dia 18 de setembro de 2019, para levar 
os vereadores para participar do curso *A 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2020'. 

na cidade de Curitiba PR.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 07 de outubro de 2019

~Lurdes Ottoni Pauloski 
Presidente
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R E S O L U Ç Ã O  N *  7 9 , 2 3  D E  S E T E M B R O  D E  2 0 1 9

Dispõe sobre a Procuradoria Especial da Mulher.

A  CÂ M A RA DE V E R E A D O R E S  D E  PITAN GA, E S TA D O  D O  P ARA NÁ, AP R O V O U  
E EU, P RE S ID E N TE , PR O M U LG O  A  S E G U IN T E  RESOLUÇÃO:

Art. 1“ Esta Resolução cria no âmbito da Câm ara Municipal de Pitanga a  Procuradoria Especial 
da Mulher.
Parágrafo  único. A  Procuradoria E special da M ulher terá atuação independente, devendo a 
Câm ara Municipal de P itanga assegurar o suporte técnico e estrutural para o desempenho de 
suas atribuições.

Art. 2° O órgão será constituído por 1 (um a) Procuradora da Mulher e de 2 (duas) Procuradoras 
Adjuntas, designadas pelo P residente da Câm ara , a cada 2 (dois) anos, no inicio da sessão  
legislativa, permitida a recondução.
§ 1° A  Procuradora da M ulher deverá ser nomeada dentre as vereadoras em  exercício.
§2° As Procuradoras Adjuntas serão nom eadas dentre as servidoras da C asa Legislativa, que 
substituirão a Procuradora da M ulher em  seus im pedim entos, ausências e  colaborarão no 
cumprimento das atribuições d a Procuradoria sem prejuízo das funções de seu cargo.
§ 3° N ão h avendo  núm ero su ficiente de ve re ad ora s e se rv idoras para as funções de 
Procuradora, poderão ser admitidos vereadores.
§ 4° A suplente de vereadora que assumir o mandato em  caráter provisório poderá ser escolhida 
para Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta.

Art. 3® Com pete à Procuradoria Especial da Mulher:
I - ze lar pela defesa dos direitos da mulher:
II -  incentivar a participação das parlam entares em  suas ações e participações nos trabalhos 
legislativos e  na administração da Casa Legislativa:
III -  receber, exam inar e en cam inhar aos órgãos co m petentes denúncias de violência e 
discriminação contra a mulher:
IV -  fiscalizar e acom panhar a  execução de programas do governo municipal, que visem à 
prom oção da igualdade de gênero, assim como a im plantação de cam panhas educativas e 
antidiscriminatórias;
V  -  cooperar com organism os municipais, estaduais, nacionais e  internacionais, públicos e 
privados, voltados a  im plantação de políticas públicas para as mulheres;
VI • promover cursos, pesquisas, seminários, palestras e  estudos, em  especial sobre violência e 
discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu déficit de representação na política;
V II - emitir informações, quando solicitada pelas comissões perm anentes da C asa Legislativa, 
que afetem direta ou indiretamente a  vida das mulheres:
V III -  incentivar e  divulgar programas e cursos de capacitação profissional às vitimas de violência 
doméstica.
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